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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.8jphkk94lm9m]
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 817/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI 
Número de Matéria: 094/2025
Relator(a): VEREADOR JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS
Data do Protocolo da Matéria: 28/11/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO 
Ementa:“ALTERA ART. 7.° INCISO I E ART. 8.° DA LEI MUNICIPAL N.° 2.123/2024”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.shx4x17ketv3]O Projeto de Lei encaminhado para apreciação da Comissão de Finanças e Orçamento, objetiva autorizar o Poder Executivo a alterar parcialmente a Lei Municipal nº 2.123/2024, modificando o inciso I do art. 7º e dando nova redação ao art. 8º, além de incluir os incisos IV, V, VI e VII. A alteração mantém a autorização para que o Poder Executivo abra créditos suplementares, via decreto, até o limite de 20% da despesa total fixada, utilizando recursos previstos na lei. O novo texto do art. 8º amplia as hipóteses de abertura de créditos suplementares, autorizando sua utilização para atender despesas de pessoal e encargos sociais mediante anulação dentro do mesmo grupo; despesas decorrentes de sentenças judiciais, amortização, juros e encargos da dívida; despesas financiadas por operações de crédito, alienação de bens e transferências voluntárias; além da incorporação de superávit ou saldo financeiro do exercício anterior, excesso de arrecadação, transferências especiais da União e valores da Reserva de Contingência.
POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise do referido PL, o mesmo encontra-se apto para a tramitação com o mérito de sua aprovação ao Plenário. O Relator manifesta-se pela tramitação regimental e aprovação da matéria, tendo em vista que não fora apontada nenhuma irregularidade no presente Projeto de Lei.

	
SALA DAS COMISSÕES, 08/12/2025.


 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.cmpae1uvvlvb]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________
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